
 

 

 

 

 

DECRETO N° 140 DE 16 DE ABRIL DE 2026. 

 

Declara Ponto Facultativo do 

Município de Limoeiro de Anadia, o 

dia 20 de abril de 2026. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DE ANADIA, ESTADO DE ALAGOAS, no 

uso das suas atribuições, e de acordo com o artigo 69 inciso VIII, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 21 de abril, em que se comemora o Dia de 

Tiradentes, em homenagem a Joaquim José da Silva Xavier, mártir da Inconfidência Mineira; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a redução de custos operacionais no 

funcionamento da máquina pública municipal; 

DECRETA: 

 

 Art. 1°. Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 20 de 

abril de 2026 (segunda-feira), em virtude de anteceder o feriado nacional do dia 21 de abril de 

2026 (Dia de Tiradentes), em conformidade com o Decreto Estadual nº 106.093, de 29 de dezembro 

de 2025, que dispõe sobre os Feriados Estaduais e Nacionais, e Pontos Facultativos para o exercício 

de 2026. 

 Art. 2°. Continuam inalterados os serviços médicos fundamentais à comunidade, contanto 

com o suporte técnico e de enfermagem apropriado, os serviços de limpeza urbana e os serviços 

de segurança e controle de ingresso de pessoas nos edifícios públicos (porteiro e vigilantes). 

 Art. 3°. Comunique-se a todas as Secretarias Municipais e Imprensa local, do teor deste 

Decreto. 

 Art. 4°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

 

    Limoeiro de Anadia, AL, em 16 de abril de 2026. 

 

 

JAMES MARLAN FERREIRA BARBOSA 

PREFEITO 
CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que este Decreto foi publicado na 

sede do Poder Executivo em 16 de abril de 2026, bem como 

arquivada na sede do Gabinete do Prefeito. 

 

Andreia da Silva Pereira 

Secretária de Administração e Recursos Humanos. 
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